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• Concede perpetuidade 1 sepu1tur~·nQ"203. "Qúad~ 18 do
Cemitê~io de OVá 19uaçu ".

Autor: Vereador ROG~RIO MARTINS LISBOA

A ~~RA MUNICIPÀl DE NOVA ISuÀÇU, POR SEUS REPRE~ENTAH""

TES lEGAIS, ÓECRETA [ El! SAC!01!O A SEGUUlTE LEI: , .

Àrt. 19': Fica r.oncedida perp2tuidade ã"sepultura"n9 2~.
Quadra 18 do Cemiterio de Nova Iguaçu, ande se acham irlU-

"~dos os restos mortais de ARGEU DA COSTA S~nETT,falec\~
do em 13 de maio de 1993.

Art. 29 • A família de ARGEl! DA COSTA SUHETT. fica~ asse9~rados todos os direitos decorrentes da perpet~iq~Je d~"

que trata o arti~o ant~ar,

Art. ~Q -- Esta Lei enti'ãrãem vi90l;' ,\O data de sua put>li~
cação. "•• "
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